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2699411- C3/ 2020-00811/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIMBAUBA/PE 

 

 

 

Processo: 00007399720198173480 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA JOSETE DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 29/01/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 05/04/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 

setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser  julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 29/01/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 4.725,00 (QUATRO MIL E 

SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO  

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO . Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ô nus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, D ata de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TIMBAUBA, 9 de março de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  

 

 

 

 

Num. 59021145 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/03/2020 15:30:46
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031015304632400000058043458
Número do documento: 20031015304632400000058043458



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move MARIA JOSETE DOS SANTOS, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de TIMBAUBA, nos 

autos do Processo nº 00007399720198173480. 

  

Rio de Janeiro, 9 de março de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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10/03/2020

Número: 0000739-97.2019.8.17.3480 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Comarca de Timbaúba 

 Última distribuição : 10/09/2019 

 Valor da causa: R$ 8.775,00 

 Assuntos: Seguro, Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA JOSETE DOS SANTOS (AUTOR) GHUSTAVO DYEGO JOSE FERREIRA LOPES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

59021
147

10/03/2020 15:30 ANEXO 1 Outros (Documento)



 

iSfíiK^.Cimila, SUSEP 445/12 

DECLARAÇÃO 
Circuitar Susep n° 445/12 - Prevenção à Lavagem de Dinheiro 

A Circular SUSEP^ n° 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no 
mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento de 
indenizações. Este cadastro deve conter, além dos documentos de 
identificação pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda 
mensal, além da respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as informações e documentos requisitados neste 
formulário não impede o pagamento da indenização do Seguro DPVAT. 
contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de 
comunicação ao COAF^. 

^ Superintendênda de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pelo controle e 
físcalização dos mercados de seguro, previdência privada aberia, capitalização e resseguro. 
* Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, órgão integrante da estrutura do 
Ministério da Fazenda, tem por finalidade disdplinar, aplicar penas administrativas, receber, 
examinar e identifícar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas na Lei n° 
9.613/98. 

Pelo exposto, eu 1?r.—^r^x^ -Vv i^ f .^ r^nry^ . Arnnjg;ec^, . portador(a) do 

RG n° Q-^-y. 5 ? ^ . expedido por 5"J)^ / P n , em 

/ / � CPF/CNPJ n° O ^ . 1 ( S Q . 9QJ^ - s r ^ , 

na qualidade de procurador(a)/intermediário(a) do beneficiário (a) n-mciruuo^ 

V. * Z ^ ^ ^ r ^ do slnístro de DPVAT da natureza ^^/>T^j)g^QÍ^. 

da vítima A ^ w a ^ ' ^ ^ ^ f l ^ K^AJS^ < ;^ /v ; tT^ , e conforme 

determinação da Circular SUSEP n° 445/12,declaro as informações solicitadas: 

, ^ ^ ^ \ 
^ * ^ \ \ 

Profissão: Q ^ ^ ^ c w ^ ^ . Renda Mensal: R$ Kr r i . fxf^ - \ 

n \ ^ i:̂ "̂  A  
Documentos comprobatórios: K e c \ 

ASSIN 
"mny^nn W A ^ ^ ^ ^ ^ / ^ ^ ^ ^ ^ g ^ ^ z ^ 
iRA - PROCURADOR rtNTERMEDiARIÕ 

yy 
y 
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Doçurnamaçao módico Hosp;Ia(ar 

' " ^ ' í íl 'j .. CS 

, 1 

V WíVJ^ 
HOSPITAL r;;uWlCIPAL DR" JOÃO COLTI^HG 

^ ^ B ^ ^ ^ ^ B B ^ 
^ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  

^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^^^^^^^^^ ^BB^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^B^^^^OT^B^^^B^TO^^^^^^^^^^^ ^̂ ^̂ ^̂ .̂ ^̂ ^̂ ^̂  ^^^^^^ 
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^^^^^^^^^^^^^^^^^^o^ 

^̂ ^̂ ^̂ ^̂ 1̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ D D ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ D ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ O ^ ^ ^ O ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ E ^ ^ O P A R A O ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ REOEBENOOALT^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

C^O^0:S920 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ L ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^ 
^^^1^ :̂ ^̂  

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ . ^ ^ ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ABOAT^OOOSO^^^ARAPES^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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z?^ 
- H O S P I T A L i f MEMORIAL JABOATÃO 

RECEITUÁRIO MÉDICO 

PACIENTE: MARIA JOSETE DOS SANTOS 

USO ORAL 

1. DIPIRONA SOOMG — 20 COMPRIMIDOS 

TOMAR 01 COMPRIMIDO A CADA 6 HORAS EM CASO DE DOR 

I06M] [12H] [18H] [22H1 

2. VITAMINA C SOOMG 45 COMPRIMIDOS 

TOMAR 01 COMPRIMIDO, 1 VEZ AO DIA, POR 45 DIAS. 

3. AAS100MG 15 COMPRIMIDOS 

TOMAR 01 COMPRIMIDO, 1 VEZ AO DIA, POR 15 DIAS. 

4. ̂ CEFALEXINA 500 MG 28 COMPRIMIDOS 

TOMAR 01 COMPRIMIDO, A CADA 6 HORAS, POR 07 DIAS. 

[OGH] (12H] [18H] [22H] 

^ .^ - -V c ^ t i . - ^ 

^ 

\ . # ^Ç,lA 

.-fi^dyíâZ 
DATA: 23/02/2017 \ ' 

"̂ 3%: 
ASSINATURA E CARIMBO 

\ \ . Ct-n \ ' �� . R o J 1 o ( , , ., 
I l*t Jl,: , !!*,\ < ,11 :u* * >* « f i I'- " : : �; i l 

í. i.- h; 1 'y-uy ri . Mnin t Aw.h' 
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H O S P I T A L 

M MEMORIAL JABOATAO 

RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL 

1= VIA FARMÁCIA / 2= VlA PACIENTE 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

Endereço: AV. GEN. MANOEL RABELO, 126. CENTRO 

Cidade: JABOATAO DOS GUARARAPES UF: PE 

Telefone: 

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE 

Nome: MARIA JOSETE DOS SANTOS 

Endereço: 

IDENTIFICAÇÃO DO COMPRADOR 

Nome: 
identidade: 
Endereço: 
Telefone: 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

ASSINATURA 0 0 FARMACÊUTICO 
Y^^^g;^^ 

'fl'r̂ "'%s,M 
PRESCRIÇAO \ 

\ G ^ ' ^ ^ r < - ' ' ' ' ' ' 
\ ^ ^ -

USO ORAL 

PACO (500MG/30MG) 02 CAIXAS 

TOMAR 01 CÁPSULA A CADA GH EM CASO DE DOR MODERADA A FORTE. 

DATA: 23/02/2017 

OTa.PayiâCaíSÍoSo 
KÍôdlca 

n^M: 23.999 

ASSINATURA DO MEDICO 

Av C.»-n. V . - n r c ' K.T' � IX** « ( t-nrr*> 

I J „ f . ! . . ( Hos C.;( i . j ; MJI s o ' ; ; i. W 

.e i . . í. i » r » , � . % ; . � � � nr 
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H O S P I T A L 

[ojy 'MEMORIAL JABOATAO 

RECEITUÁRIO MÉDICO 

PACIENTE; MARIA JOSETE DOS SANTOS 

SOLICITO: 

RAIODIOGRAFIA DE CALCÂNEO EM PERFIL E AXIAL DE HARRIS 

DATA: 07/03/2017 

âx. 
"^C 

^ T 

' y : - , 
ASSINATURA E CARIMBO 

\ 

' ^ w ^ : -

\ , ( i i . 1 . V i l ' , . " ' R ' t r ' i i > � : . : . o ( , . [ , � 

- 1 , , . l u í i ' . a « V_ « C Lt "> i I �' 
I, I ; I « .-..%.-. . ' , i n ; . , i, 
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)-^l\l ; \c 

Jsuár io : ANUR= LUIZ ADOLFO MO?í^ Í>/ ' ' TLV ; 

Data : 2 1 / 3 2 / 2 0 1 ? 

Hora: l i ãT 

Sumário tíe Admissão e Alta 

Prontuár io: 736817 

Unidade Oe In te rnação: CUNICA CIRÚRGICA O^TOPCDÍCA 

Leito: E \F 14 - LEITO 02 

CID: S920 

Nome: '^A^RIA J 0 5 C T £ DOS SALTOS 

Híenarnan to : ^ i t 5^9 

Sexc: Fomíninu 

ag-^-^nico Ink ia ! Üons tan te no La>jc'nMédia : FRATUP;* Dc C . A L C A ^ E O ESQUERDO 

-rocedimento Sulic-catíor 0408050S35 - TR^TAMEfxn-Q CIRÚRGICO DE FRATURA DO CALCÂNEO 

V 

I er. icú Je permanência Previsto: 

F'�Q"e'-ín-ento S. 15 ReaIizado: 

: : . Cirurgião: GEORGES ÍLAUS TYRRASCH DE ALMEIDA 

1. Auxílio Cirúrgico: ANDRÉ LUIZ ADOLFO MOREIRA DA SILVA 

\ 

2. Au::ilio Cirúrgico 

. 3. Au :ili0 Cirúrgico. 

y " t ! la ls Al . . t ' : - " úrgicos: 

' b. Anestesista: RANILSON JOSE FAGUNDES DC NASCIMENTO 

C/ , Clínico: 

uN. Clínico: 

J -3:&Jin entos Especiais: 

_ "-ludança dc P-ocedimento 

L l Dtária de UVl 

LZ üiár 'a de Acorrpanhante 

L ' .a f ina Anti - Rn 

f L W l A y y / l — 
j c Jo Cas : : PACIENTE VITir^^ DE TRA,.MA COM FRAT.:?A J E CALCANEO ESQUERDO. 

3ÜÔMETID0 A CRURGIA rEP-? : N T E F C D R . < E M C Í A S , 

üso de Prótese Órtese 

' i Z ^ s o oe Fatores de Coagulação 

D Uso de Oxigenadores 

l l l Nutrição Parenteral 

"̂ ê&asL 

L l a i r r s r co Pr i rc icn, : S920 - FIiA^ " - DO C À X ^ A E O 

. 13 j ' ?5í CO Secu!^ j ^ r c. 

* " -1 Al ta: 

rzi 2 rterna,so ^-/02/20Í" .jata dí A 

\ ^ J. 
.."o 

::^/ca./ Diás Le ta l i2ação: 07;0Ç 'á 

c^c A / D A E LUIZ A C r FC MOREIRA DA SILVA 

C-^M; 20022 

Av. G& r: 4 lanor* ' - c - \ 

. . 

alô-- do- Guará ra 

i v p , . t i g 

i? 54-_6r-r-.:: 
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^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^̂ ^̂  ^^^^^.^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ O ^ ^ ^ O O ^ ^ A ^ ^ O ^ 

^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

^ ^ 9 ^ ^ ^ B^^^^^^^^^^^ 

^^^B^^^^^^^^ 
^^^^^^ ^ ^̂ ^̂ .̂̂ ^̂ .̂ ^̂ —̂ 

Mb �'/* 
>ír. 

:F^.=%,.f:':: -
FEMININO 

NOME DA UNIDADE: 
^ ^ r r ^ i QgrtkJOVARQAS 

^^^^^^^^^^^^^^^1^^^^^ 
^^^^^^^^^^ ^̂ ^̂ ^̂ ^ 

^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^^^^^ ^ ^ ^ P ^ ^ ^ O ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

1 ^ 1 ^ ^ ^ 
ÍJ? M« DC RB5Í6TTO: 

NOMEDAMÃE: 

%HJMlCÍPfO-. 

CEP, 

JUSTIFlCATíVÃDA INTE^fAÇÂO 

EXAME FISJCO: - /-x \ V " ' ^^-ip— 

' . A ^ í - j - i i ^ ^ y - ^ l l i i B U i B ^ I ^ ^ ^ P ^ M ^ 

^édi 

PRiMOyAIS 
P P - ^ U T A n o s OQS gXAMEfi GOMPLfMkNrARES: ^=3%^%% 

^AoNÔSTlICOPRiNt^AL 

áAèwW^^ 
, yi � 

^<;;%SB 

DATA ZSZEZE 

CODIOO 

- ^ : : ^ ' 

DATAL 

^ É M = ™ ^ ^ ^ i í ^ ^ ^ 
E ^ ^ ^ ^ M ^ ^ B Õ ^ ^ BMZADOR, 

m^^á^^^^^^^^^^^ 
NOMEDAUNmAfmL 

ffiQt.eí.g1»«M0O 
MGV. 1004 V. I a M 3 . 
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# 

I HGV- Hog)ltal QeWk) V p r t ^ 

Atendimento: 397068 
SecratB 

LAUC 

041424 
i T í i i i t Prsntulilo 

CNS: 700009721280801 

Paciente; MARIA JOSETE DOS SANTOS 

Nascimento: 12/06/1987 Idade: 49 Anos Sf.) FEMININO 
Me" MARIA BATISTA OOS SANTOS r -r.? 9 1 2 9 - 1 2 5 8 

Ena RUA ALFREDO CÂNDIDO. Nr :« � CENTRO 
TIMBAUBA-PE - C«p: 66870000 

FT"ít d12 PLAtfTONISTA HOV da>: mOIJZOt? n<: 22!«0 Uiuln«- oePHOftArr 

40ME DA UN1D^)E: 

lAWTAL QErtft^P VARgAS-

' coc^. 
0^%04gWOOW1 

<03vlwl 

jüsfiFÍCÃTTVÃ^ÃlNf^^ 

I PRINCIPAIS RESULTADOS DO$ SXAMca C O M F L f % k f 4 : A \ T ^ : 

_ : 
r , ' �* 

hfÁQkdKTdW ; ^ N W A L 

\ � ' ' . \ 
PRCX^àÜEfiro BòUchAjJÕ 

f 

n-í \ ^ v 
'ÓçSCWÇto DA CÜWCA/fcaSP£CíAM£2ffi^ 

ÕWATER DA IWTkWN/tUW^ 

. %A 

g f f n S Õ DAS uyjpÃD^ PÚBUCAg 
lÃUTORCEACÃO PARA 

j ^ ^ ^ ^ W Ü W ^ l ^ O l g ^ ^ í I A R 

NOMEDAUNmADE; 

.^^.i.^-rv>u.«>i^>o''^'im*^^^S^^È^^^^^^^ 
R < H z t f W T % - o E P » ^ 2 ^ 

m O L B i . M W K Ç O 
HOV. 1004. V . I 
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pOTambtTO 
jdentiticação do Estabelecimento 

MWtE0OeSTABEL£ClMENTO SOUCITANTE _ 1 

HOSPITAL GETULIO VARGAS � RECIFE 

MEDiCO SOUCITANTE ~ ~ 

BRAÍJNER DE SOUZA CAVALCANTI 

GUIA DE TRANSFERÊNCIA 

YccL-̂ ^̂  
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Anexo 11 

^ Sistema Ministéno 
únicode da 

' L J � Saúde Saúde 

LAUDO PARA SOL/C/TAÇÃO/AUTOR/ZAÇÃO DE MUDANÇA DE 
PROCEDIMENTO E DE PROCEDIMENTO(S } ESPECIAL(AIS) 

Folha 
1/2 

Identificação do Estabelecimento de Saúde 
1 . NOME OO ESTABELECIMENTO SOLICrTANTE 

HOSPITAI MFM-^PIA' lAROATAO 

-2-CNES-

Al :^ l5 l6 Io l6 l7 

� 3 . NOME 0 0 ESTABELECIMENTO EXECUTANTE-

HOSPITAL IVIPMnPIAI .lAROATAO 

1—4-CNES-

l6 Io 17 

Identificação do Paciente 
...NCWEpi^EKm 

JLL ' 
. 7 - CARTÃO NACIONAL DE S^UOE (CNS) 

I 

r-?, rr C&A ^ u m u ^ ; 
W — ^ ' " ' ^ ^ ^ ~ ~ ^ ~ : ^ ^ Z I ^8-DATA DE NASCIM! 

6 - N* o o PRONTUÁRIO 

] 
r-8 � DATA DE NASCIMENTO-, 

/ / 

-9-SEXO-

�nB Fem 3 

NOME ÚA MÁE OU RESPONSÁVEL-
, 1 1 - TELEFONE DE CONTATO-

N> DO TELEFONE 

I l l l l l l . 
12 - ENDSREÇO (RUA. N». BÍMRRO)-

13 - MUNtCiP.O DE RESI DÊNCI A-
14.C00 IBGE MUNIClmOi-IS - UF- -16-CEP-

"17 - NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR (AIH) 

[ 

MUDANÇA DE PROCEDliVlENTO 

18 - DESCRIÇÃO 0 0 PROCEDIMENTO SOLICITADO - ANTERIOR-
� 19 - CÔD, OO PROCEDIMENTO - ANTHÍlOR 

] 
20 - DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO SOLICITADO - MUDANÇA 

-21 - CÔD. DO PROCEDIMENTO - MUDANÇA j 

24 - CID 10 SECUNDÁRIO r-25^ClD lOCAUSAS ASSOCIADAS-

I SOLICITAÇÃO DE PROCEDIMENTO(S) ESPECIAL(AIS) 

r 
26 p^rrr°Tri'c^VK\-x\A&534 

^ 2 8 - SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA DE UTI ETOU DIÁRIA DE ACOMPANHANTE 

' ^ DIÁRIADEACOMPANHANTE Q DIARIA DE UTITIPO 

D S ^ P S 3 
u 

DIARIA DE u n TIPO II � OlARIA DE UTI TIPO III 

' V r f " r«^vogprppiMgNTeT^PEey.r\—(3>,QJOE. 

ryy//T7yríy^.-íy^.si.i.i.\mivmmz^ 
r'?fe^cfe^J""�-^-.rí) .̂.�<iAA.\mir/rfK»M#r; i 

n : n mi nn 1-1^ cm IICI, rrn CQDPT.IAI — ' 

- 35 - DESCRIÇÃO Díi PRCÍ?EDIMENTO ESPECIAL 
36 - CÔO. DO PROC5)IAXhNTO ESPECIAL , 3 

.. .c-ncirATIVA DA SOLICITAÇÃO- ^ > v i í ^ V r . A - T A K y i c M x A 

PACIENTE TRASNFERIDO PARA NOSSO SERVIÇO PARA REALipVÇAOD|\RATAMENTC 
. ^r^.A AoocA Qni i r iTO MATERIAL DE SINTE^grRgRA CIRÚRGICO DE PATOLOGIA ÓSSEA. SOLICITO MATERIAL DE SÍNf E | ^ S R ^ 

REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO PERMANÊNCIA MAIOg, _ : 

-39 - NOME DO PROFISSIONAL 
^ 

\ L # 

\ i - r y ' ' 
cp-

�f^' 

[ f J S ^ ^ Á L SOLICITANTE-

, 41 - OOCUVENTO — 

( \C^S « ICPF 

SOLtaTANTE-üü ĵV'* ' ^ Í Í I f T 

o ' iWt^ 
.42 - N- DOCUMENT&ífeflSCPF) SÍVADFISSIONAL SOUCITANTÊ-

-^ASSINATURA E CARIMBO (N» DO REGISTRO DO CONSELHO) 

^WTIt 
"1 

-44 . \'O.VE 0 0 PPOFISSIONAL AUTC«IZAOOR- mGRWRmmmz z 
. 47 � DOCUMENTO p 

1 ICNS ( íCPF| 

_ 48 - OOCUMENTO 

I i ' I i 
l í l ' L 

f f X X % . ( k f È n c 0 ( k C a M ^ W ^ ^ 
(JmstpF^ M ^ j Ü H ^ U l U J L n í - O ^ J ' ^ ' ^ ^ Í 7 ^ _ nr E CAÍIIMBO JN» DO REGISTRO oo CONSELHO, 

. "«fc^Bm^f;! 
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If I I ÍJ i 1* M 4 ( 

51 MIMORIAI. JABOATÃO 
i �'i:'::r. m t t - r \ j ! ' r ( A f ^ t ' i ' . >� ' j 

Consente: SWS - ÍNTERNACAO 

Responsável: 

Nome: MARIA JOSETE DOS SANTOS 

Idade: 49 Anos, 7 Meses e 20 Dias Profissão: 

CPF: Identidade: 9155776 

Cônjuge: EstadoCivil: 

Nome da l^âe: MARIA BATISTA DOS SANTOS 

Endereço: RUA ALFREDO CÂNDIDO, CENTRO, CEP; 55870000, N° 6, TIMBAUBA - PE 

OBSERVAÇÃO: 

Atendimento: 118519 Nascimento: 12/06/1967 

Prontuário: 736817 Sexo: Feminino 

Data e Hora do Atendimento: 01/02/17 14:11:34 

Escolaridade: 

Telefbne: 

CartãoSUS: 700009721290801 

Nome do Pal: JOSE SEVERINO DOS SANTOS 

Unidade de Internação: CUNICA CIRÚRGICA ORTOPEDICA Enfermaria / Leito: ENF 14 - LEITO 04 

Médico: JOSE AIRTON ALVES DEARAUJO-CRM: 17259 CID: 

RESUMO DE INTERNAMENTO 
«STÓRIA 6 A DOENÇA ATUAL: 

PACIENTE COM FRATURA DE TORNOZELO ESQ. ENCAMINHADA HGV . 

ANTECEDEI\fTES PESSOAIS E HEREDITÁRIOS: 

DM + HAS 

EXAME FISICO GERAL: 
EGB , EUPNEICA,AFEBRIL,CORA0A,HIDRATADA , CONSCIENTE E ORIENTADA 

AP - CARDIO - VASCULAR: 

NDN 

AP - RESPIRATÓRIO: 

NDN 

ABDÔMEN: 

~»N 

AP - GENITO - URINARIO: 

NDN 

OUTROS: 

HIPOTESE DIAGNOSTICA: 

'W;. \ 
' 

^ 
(\ 5 ) M 

FRATURA DE TORNOZELO ESQ. 

DIAGNOSTICO OEFINIVO: 

CONDIÇOES DE ALTA: 

DATA: HORA DE SAÍDA: Of. JOSÁ fl)non AíQÚp 

CRM 17259 

JOSE AIRTON ALVES DE ARAUJO - CRM: 17259 

Av. General Manoel Rabelo - Noi26 - Centro - Jaboatão dos Guararapes - CEP: 54160-000 

TELEFONE: 3482-9888 -www.hmjpe.org 
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VQ. *. C)R )RI \ l 

N n e MAAiA JC5E"E [íOS SANTOS 

A e r d n e r t c : 1 

Sevo: Fcn in ino 

) \ l 

JsuáriL A[\ DRE LUIZ ADC LFC " i * . ' ^ ' 

Dat:. ^ÍV§MÔ17 
Hora. 17:01 

Relatório Geral de Cirurgias 

Proncuârio- 735817 

Unioüde de Incemação / Leito ENF 14 - LEITO J2 

i dade : 49 Anos, 8 Meses e 9 Dias 

Diagnóstico Pré Operatór io: S920 - -RATURA DO CALCÂNcC 

Risco Jperatór io: 

C.fúrg.a;.s; Real iradars*. TRATAME'- m QRI DE F R A * ^ DO CALCANEO ESUQERDO 

Dats: 21,02/2017 

01_ Cirurgião: GEORGES K ^ U S TYRRASCH DE ALMEIDA 

U.! 1. Auxílio Ci. j r g i c o : ANDRÉ LUU ADOLFC MOREIRA SZ-.X/: 

O.T 2. .Auxílio Cirúrgico; 

l.-.scrumentaücr: 

Anesttí=-;a: RAQUI ANESIESIA 
Anestesia" 

i r Anei tes ista RANILSON n^E FAGJNJES DO . M A S C Í M E Í . T C 

D a s c r i c ã o d a C i r u r g i a : 

Pr.ClENTE EM DECUBITO LATERAL DIRETTO S 0 3 RAQUIANESTESIA 
ESVAZIAMENTO E GARROTEAMENTO DE MIE 
ROTINA ASSÉPTICA 
INCISÃO DE ACESSO AO S B O DO TARSO DO PE ESQUERDI 
ABERTURA POR PLANOS 
V:ZUALÍZAÇÃ0 DE FOCO DE FRATURA 
REOJCÃC O MAIS ANATÔMICO POSSlVEL. ^ ^ n - r r ^ ^ , -> c 
nXAÇÁC COM 02 PARAFUSOS CANULADO 3,5 - 01 FIO K - O l PARArUSOb CORTICAL 3,5 
LPIPEZA COM SF 0 ,9% 
FECHAMENTO POR PLAflOS -r- CURATIVO 

GBS" 

PROC-D'MENTO REAUZADO SOB CONTROLE RADIOLOGICO COM INTENSIFICADOR DE IMAGENS 

!:%% '̂s:::B̂ '̂̂ '̂:,'̂ ,̂ : % ô̂ :r,:::% Acesso sao oo TA«so. 
Afff'^ 

.*'*\^,>A 
'.-'> .r. 

ANDRÉ t_ÜI2 ADOLFO MOREIRA DA ^ILVA 

CRM: 20022 
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Documeniaçflo médico Hospilalar 

jC i : ^ : : J--̂ .̂ 1 \ l i f .Wá^Án 

fw&)ferg^%2fM (.%R'̂ 'f7JY) 4^4.?-^' 

Declaro para os devidos fins que a Paciente Maria Josete dos 

Santos, submeteu-se a tratamento fisioterápico, sob os meus 

cuidados, para Pós Operatório de Fratura de Calcâneo Esquerdo por 

acidente motociclístico. 

Timbaúba, 18 de Agosto de 2017. 

; �'� .-��-! 
,' £ r.u^üivu.j'. 

8 j . ' i t í > J V - 1 ' 1 1 1 

T r ? m r < ' ' G 
� : ; ! J V c -

'iiiíw -.7^.ic}ifí' J.Hio 7i,:-Ae:. .2stí-Cp:i!rv-

7/ ir.-.r .'' ^ '(.C./.f - ' 6;-íí-2-
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00 ÍS| Í31|>f9'0).&|S 

({"liSEjgeQê BíseKnt) twazoKO BoojiKauw 
, ri.g cp seĵ ps rj^j)ei>e^íajj3$ 

«ed m.-íi4 ««'«Kliaoo 

jq'Ao6 spi.dzci i;<is53J MMM 
oiawpn r ^TAiiigumj»* 

«X ' ( t l l apa)Aq 

oaVdaiwsigszíQE 
3TOy iNO0 30 091090 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAl 

9.155.776. 12/01/2011 

<< MWIA JOSETE OOS SANTOS » 

<< JOSE SE\/ERjNO DOS SANTOS » 
« MARIA BATÍSTA DOS SALTOS » 

= , ' , > 12/06/1967 
�' « CN,S3SS L.A14 F.29SV CART, -

GUAH.ITA , ITA6A1ANA-PS 03.10-2003 >> 

^ 

MINISTÉRIO OAFAZENOA 

* f ^ 

JMVau N30i 30 VidiaiUVO 

Receita î fierai 
™ Cadasiro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
Numera- � � -

426.449.174-68 
Hime' 

MARIA JGSETEvDOS SANTOS 

'ilTOíXO 

12/06/1967 
'rti.lOO SOWEfíTf COSI COMPROVAME OE� HíENTinCAÇÍO 

. . ^ ^ 

/ : / 

\ ^^g /̂-̂ ^ ^̂̂^ 

' . / ^ ^ 
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^^mnMtpssa 
CKPJ 09.750.035/0301 
tr-iSC.EST. W= 18.1.0D1.0316333 2 

ATENDIUENTO: RUA OR ALCEBÍADES - NUM. - ©0183 
UBA PE 5Sa7O-©00 

CENTRO TIUBA 

WATRiCULA ;^74ü3Üü Jíill *JtUb 

M 08^40 - CA5-A - CENTRO TIKSAUBA PE bSS-̂ Q-C 

ÍS%n%i^^;ãr~'' '^«^ 

[KCOS DOCL'3-ÍTÊ 
HARIA 3 S COSTA 
AV NILO PECANHA 

;ITURÇA3 AGUA 

CORTADO 
M:D.iO ;̂ET?ü3 

ftinRft^7Ajt7_ 

POTENCIAL 
FT-gZKaAt^CO^'.^^'j 

DATA tBT W-ITEiLUK 0 ^ J51T ATLAL 
>^^A-./?mft I a f t / f l ^yyn i6 

F:r-. :A 

i 
T.-'y,D'̂  (UXiV*.*3 tAcl 
£JJ 

AGUA: 
LEIT AHT: 681 
LEIT ATU: 681 
LEIT PAT: 681 

HISTORICO DE CONSUMO 
REFERENCIA CONSUHO 

CONSUHO:O 

03 
05 
04 
04 
01 
04 
03 

PARAHETKOS 

rURBlOE? 
COR APARENTE 
CLORO RESIDUAL 
COLIF. TO AIS 
E. CCU 

EXIG. PORT.  
MS ? . 9 1 4 / 1 1 

NLJMERO DE AMOSTRAS 

52 
SZ 
52 

sr 
52 

s 
52 
SZ 
S2 
52 

02/2016 
01/2016 
12/2015 
11/2015 
10/2015 
09/^0lS 
UEDIA: 
OBS. . 

ii#kj{gTÍ$'̂ ŝ '̂ u%̂ ô nÊ ™"̂ '̂ '''̂  
ASSOCIADAS AO ASPECTO VISUAL DA AGUA 

m 
f i e p t l B L I C À r r O E R A T l V A 0 0 O n - A S I L ' 

M t f j i s i [ i t K i I I A ' ; i t u A U : » 
UfPAHtmMIfSfOU NAU in r j i t l l l l TnÃNMTIt 
i T A H i r i n n > 4 A I : I U ' N A I Í I T I I A B I I i i~ni :Ai i 

ANALISES 
MALIZ. 

ms-^^ma^^^ 
TOTALCRt:» 

OESCRICAO DOS SERVIÇOS 

AGUA 
COMERCIAL i UMIDAÜfcCS) 
CCMSUHO DE AGllA 

CORTE P/FALTA Ot PAG. 02/2016 
MULTA P/IMPONTUALIDADE 02/2016 

CONSUMO 

0 tíi 

��// 
fsf̂  ^/ 

w 
.G^S^ 

54,80 1^6S_ (L_90 
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'líraBnsgR^aa^ 
A m U A w w M W . k f 

S A C n ^ A I 0800 02a'1S04 
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^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^ .̂̂ ^^ ^^^^^L^^^^^^^ 
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*ÇÔ5€5 ! Í 
— — «WF«SI,/MonG o — 
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^ ^ ^ ^ . 1 ^ ^ ^ . 

PRÊMlC T,\RIFÁm#0 
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— r--cu rooosBauBOi 

p0í»TOt!C.8tt> .-.t m 

«sm 
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1 ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

[ TOOEOUrtAÇAO-" J 

SSGURASiMy LlDEA » D WAT 
w*4MiNN*i^ . I 

- / ' ^ 

« t i iííK Ç iléXí.ii& o 3XI,> sVs ' 
s £ M . y 3 í 5 .T S C> 3 fi I V S " ç » l o -

DiiiiiiimiiiiiiiiiiiM 
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): MARIA JOSETE DOS SANTOS   Sinistro: 3170332450   Data: 29/01/2017

Endereço do(a) Examinado(a): RUA ALFREDO CANDIDO, 6-A - TIMBAUBINHA - Timbaúba - PE - CEP 55870-000       

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS   /PE ] 9155776                   

Data local do exame: [ 04/09/2017 ] Goiana                       [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

FRATURA DO CALCÂNEO ESQUERDO. . A VÍTIMA REFERE DOR. AO EXAME FÍSICO A VÍTIMA APRESENTA AUMENTO DE
VOLUME IMPORTANTE NO CALCÂNEO ESQUERDO, COM ENCURTAMENTO E UM ALARGAMENTO DA REGIÃO DO RETRO PÉ.
APRESENTAVA TAMBÉM UMA LIMITAÇÃO IMPORTANTE DA EVERSÃO E INVERSÃO DO PÉ ESQUERDO, ALÉM DE RIGIDEZ
COM BLOQUEIO ARTICULAR, PRINCIPALMENTE NO RETRO PÉ E NO MÉDIO PÉ. MARCHA CLAUDICANTE.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

TRATAMENTO CIRÚRGICO NO DIA 21/02/2017, COM A REALIZAÇÃO DE FIXAÇÃO DE FRATURA COM USO DE 3 PARAFUSOS
CANULADOS 4.0 MM. RECEBEU ALTA NO DIA 23/02/2017 E FOI ACOMPANHADA EM CARÁTER AMBULATORIAL. AFIRMA TER
REALIZADO MAIS DE 50 SESSÕES DE FISIOTERAPIA. NO MOMENTO ENCONTRA-SE EM ALTA ORTOPÉDICA.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Limitação funcional do pé esquerdo

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Pé esquerdo                            

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

VÍTIMA JÁ INDENIZADA ANTERIORMENTE EM PERICIA REALIZADA EM 17/07/2017. A INDENIZAÇÃO PAGA FOI REFERENTE A
UMA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO EM GRAU MÉDIO.

Tiago Martins Formiga - CRM: 8085 - PB
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GÃRTÃ DE SOUGÕTAÇÃO DE REAMALDI 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA JOSETE DOS SANTOS ESSOR SEGUROS S.A.

3170332450 Timbaúba Invalidez Permanente

29/01/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/07/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE TORNOZELO ESQUERDO

 COM SEQUELA

LIMITAÇÃO FUNCIONAL MI ESQUERDO

Com sequela

INVALIDEZ PARCIAL/MI ESQUERDO :25% DE 70% = 17,5%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

REGINALDO WANIS

52.43685-6

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA JOSETE DOS SANTOS ESSOR SEGUROS S.A.

3170332450 Timbaúba Invalidez Permanente

29/01/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DO CALCÂNEO ESQUERDO. .

TRATAMENTO CIRÚRGICO NO DIA 21/02/2017, COM A REALIZAÇÃO DE FIXAÇÃO DE FRATURA COM USO DE 3
PARAFUSOS CANULADOS 4.0 MM. RECEBEU ALTA NO DIA 23/02/2017 E FOI ACOMPANHADA EM CARÁTER
AMBULATORIAL. AFIRMA TER REALIZADO MAIS DE 50 SESSÕES DE FISIOTERAPIA. NO MOMENTO ENCONTRA-SE
EM ALTA ORTOPÉDICA.
Limitação funcional do pé esquerdo

Com sequela

Sim

04/09/2017

Observações: VÍTIMA JÁ INDENIZADA ANTERIORMENTE EM PERICIA REALIZADA EM 17/07/2017. A INDENIZAÇÃO PAGA FOI
REFERENTE A UMA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO EM GRAU MÉDIO. CONDUTA
MANTIDA EM RELAÇÃO AO ÚLTIMO PARECER MÉDICO.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

 A VÍTIMA REFERE DOR. AO EXAME FÍSICO A VÍTIMA APRESENTA AUMENTO DE VOLUME IMPORTANTE NO
CALCÂNEO ESQUERDO, COM ENCURTAMENTO E UM ALARGAMENTO DA REGIÃO DO RETRO PÉ. APRESENTAVA
TAMBÉM UMA LIMITAÇÃO IMPORTANTE DA EVERSÃO E INVERSÃO DO PÉ ESQUERDO, ALÉM DE RIGIDEZ
COM BLOQUEIO ARTICULAR, PRINCIPALMENTE NO RETRO PÉ E NO MÉDIO PÉ. MARCHA CLAUDICANTE.

Médico examinador: Tiago Martins Formiga

CRM do médico: 8085

UF do CRM do médico: PB

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

LUIZ ANTONIO SERODIO

52.16328-0

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA JOSETE DOS SANTOS ESSOR SEGUROS S.A.

3170332450 Timbaúba Invalidez Permanente

29/01/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura cominutiva do calcâneo esquerdo.

A vítima foi submetida a tratamento cirúrgico, osteossíntese de calcâneo com 3 parafusos. Vítima é diabética e
evoluiu com quadro de infecção bolhosa em pé esquerdo de difícil controle. Realizou tratamento fisioterápico. Laudo
médico refere prognóstico sombrio com alto risco de evolução para artrose subtalar.
Limitação funcional do membro inferior esquerdo

Com sequela

17/07/2017

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Vítima refere parestesia no pé esquerdo, dor no pé esquerdo ao deambular e dificuldade de deambulação. Ao exame
apresenta edema residual, diminuição significativa da amplitude dos movimentos do pé e do tornozelo esquerdos com
marcha claudicante e deambulação com apoio de muletas.

Médico examinador: Ana Maria Barros Falcao

CRM do médico: 8978

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

ROBERTO MARTINS ALBURQUERQUE

52.28426-0

UF do CRM do médico: RJ
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Outorgante 

(RECONHECER FIRMA POR AUTENTICIDADE) 

Av. Nilo Peçanha, n** 240 - A, Centro - Timbaúba - CEP 55870-000 - PE. 
Fone: (81) 99746-7503/99315-6329 - E-mail: assessoria mc@hotmail.com 

Facebook: facebook.com/assessoriamc 
CNPJ: 23.334.419/0001-85 
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): MARIA JOSETE DOS SANTOS   Sinistro: 3170332450   Data: 29/01/2017

Endereço do(a) Examinado(a): RUA ALFREDO CANDIDO, 6-A - TIMBAUBINHA - Timbaúba - PE - CEP 55870-000       

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS   /PE ] 9155776                   

Data local do exame: [ 17/07/2017 ] Recife                       [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

Fratura cominutiva do calcâneo esquerdo. . Vítima refere parestesia no pé esquerdo, dor no pé esquerdo ao deambular e
dificuldade de deambulação. Ao exame apresenta edema residual, diminuição significativa da amplitude dos movimentos do pé e
do tornozelo esquerdos com marcha claudicante e deambulação com apoio de muletas.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

A vítima foi submetida a tratamento cirúrgico, osteossíntese de calcâneo com 3 parafusos. Vítima é diabética e evoluiu com
quadro de infecção bolhosa em pé esquerdo de difícil controle. Realizou tratamento fisioterápico. Laudo médico refere
prognóstico sombrio com alto risco de evolução para artrose subtalar.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Limitação funcional do membro inferior esquerdo

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Membro inferior esquerdo                

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Ana Maria Barros Falcao - CRM: 8978 - PE
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Rio de Janeiro, 23 de Junho de 2017

Carta n°: 11190108

A/C: MARIA JOSETE DOS SANTOS

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170332450 ASL-0229625/17

Vitima: MARIA JOSETE DOS SANTOS

Data Acidente: 29/01/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: RENAN MARCOS MARINHO BARBOSA

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à GENTE SEGURADORA S/A onde o sinistro
foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 23 de Junho de 2017

Carta n°: 11190434

A/C: MARIA JOSETE DOS SANTOS

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170332450 ASL-0229625/17

Vitima: MARIA JOSETE DOS SANTOS

Data Acidente: 29/01/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: RENAN MARCOS MARINHO BARBOSA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 14/06/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 29/01/2017.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na GENTE SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovante de residência não conclusivo
- Boletim de ocorrência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 10 de Julho de 2017

Carta n°: 11275598

A/C: MARIA JOSETE DOS SANTOS

Sinistro: 3170332450 ASL-0229625/17

Vítima: MARIA JOSETE DOS SANTOS

Data Acidente: 29/01/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: RENAN MARCOS MARINHO BARBOSA

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 26 de Julho de 2017

Carta n°: 11369190

A/C: MARIA JOSETE DOS SANTOS

Sinistro: 3170332450 ASL-0229625/17
Vitima: MARIA JOSETE DOS SANTOS
Data Acidente: 29/01/2017
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: RENAN MARCOS MARINHO BARBOSA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MARIA JOSETE DOS SANTOS
Valor: R$ 4.725,00
Banco: 237
Agência: 000001877-5
Conta: 0000017816-0
Tipo: CONTA CORRENTE

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%

Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 30 de Agosto de 2017

Carta n°: 11567003

A/C: MARIA JOSETE DOS SANTOS

Sinistro: 3170332450 ASL-0229625/17

Vítima: MARIA JOSETE DOS SANTOS

Data Acidente: 29/01/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: RENAN MARCOS MARINHO BARBOSA

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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iLMãLDü lÜAtííWHU DUS SANTOS 

í-ünriMA) 

ü. r^qistrado por: (ÜKIVÊLTOTS S QA SlLVA - Matrícula: 3itíí327-7 

^�yy. 
"f^-y^ 

i. '^jií: UíiLíL-cu vi6L'Zja'ji^U.i2ü'/!,iL.4 - ; . ^ ^^ ; , v i j . . ÜJ* *-'v^' '^Ui'; 
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^^^^^.^^^i^B^^^^l^l^^^^^^^^^^^i^^í A l ^ ^ ^ l ^ ^ ^ ^ i ^^^^^^^ I ^^^^ 

GOVLRNO ÚO ESYÂÜO ÜE PEKNAAÜláUCO 
É S Ê C R Ê T A ^ Â DE Üi^ir-L&Â 6UC6AL 
POLIÍJiA U-ylL ^kMNAWlWUCO 

DFI EGACIA MOLiClA DA 045° CgRCUMSCmçÃQ - T̂ EW B̂AUBA - DP4Ç^CiiiRC 
DINTERI/II-DESEC 

BnLETSM DE OCORRÊMOA N« 1 7 E D 1 3 @ D @ @ S 6 E 

Ccnrréncta registrada nesta unidade policial nn dia Ú h > / u ^ / 2 ú l 7 às 1:^:10 

ACimFNTF TRÃWSirro e m a VÍTUÍVÍA W Â O FATAL - Culiaoso fConsumado) dup acontecpu na dia 
>:,w*1.'2C17 I penbdo da Tarde 

|-3to ccüirítjo no endereço; HHUNiCiPlQ DETIftSBAUBA, 1 - Baino: CEMTRU -
,l«ÜAUk$A,W=RNAMBUCO/IAA«L - Ponto de Referíncia: PRÓXIMO A OSSAM^^, 
Lotai ac Falo: VIAPUBLICA ^ Z ..^^y' 

' . ' . ' ^ ^ . ' " ^ ^ ' ' ' ' ^ 
Hez&oa(5| erivalyida(s) na ocorrência: - % J^i - ' ' ^^A^^^^^S^ 

A HNOPHIA Vil (MAC AUTOR \ AGENTE 1 y ' ' � - ' 

\ ^ A 
JUbttMlLuOMAKlMHUÚOà-Ü.ANíOSC VITIMA) \ \ ' ^ ^ tO^ 

\ J\ 
í3bjí:tfi(íí) envèlvifie<sj na oeoiTèncía: ^ ,-^3*^/ * ' 
VWCULÜ: (U&ado na n^r&^ãa da Qcorr^ncia] , que estava em p&E^9^(DrSrta): JOSfeíMiLUU HARiiNHU 
nn< 4ANTn4 � \ -

ÜUd;ítíccsC3o aa;s) pessoais] envolvida:s) 

jUcicNiLu'U KííAKHTJirtO ÜOb 6AN l üS (pyesento ao plantão] - Saxo. Maccutino 
; "Pí-v '^y^^t-m'iA í-it-WNAftnO MFNnFS DA fííLVA Pml anFRO ftlAÍ^IHHO DOS SANTOS Data t\a NaftcinvííTtn- 12i3/ias7 

..-- îHii/î  M^m (MPííRíí^Af^O' P^ftMAÍVll^ímO f BRASll 
" k.'-n_ d RUA íXL~REn>0 CÂNDIDO N= õA TtMBAUBEMHA - Tl^BAUBA/?ERWAa3BUCOi'BRASíL 
í-:- 'vní=: i.^U.MIClí-lu L>c lIMBAUüA, 1 - CbP: O - Baín-o: CtMTKO ���|IWBAUÍáA/P£:Hl^ÂP.1tíUC0/aKASIL 

u';.-íU.A Jví.ifei £; ÜUb SAWTOb (não presentíe ao ̂ lanQâo) - õeito; 5-Eminino 
=4-- ií.ií^.>i RATLSTA DOS SAMTOS Hqi' JOSF SEVERINO OOS SANTOS 0?ítf» ri» Wscrim-nín- �Í^/KHQÔ? 

f^^-^i.^^oo; K^FRN,4Msuco; B R A S I L 
F, di r-iüA ^íí-FkEííD CAH DIDO 6A , TiUSAUBINHA - T1ft1SAUBAÍFEf?.WAf::]BUC{>í5SAâlL 
� � . . 1 \ . wLiUít^lPtÜ C;£ ilPaBAÜbrtj í - UtiP: 0 � kiaitra; L^í^TRU * TÍt'^5AUWA/^'H%AkluUCüWMASiL 

c-,' : Í Í u t j i i üíAi^TUi^ 6 l L ^ ^ (nso presente ao ptantao) - Soxo. tíes conheci tío 
u--4..-1iirii= wAfi iWFOaí^AnO ' PKRWAÍV^BUCO i BRASIL 

CA i^.-^KyrViii^ " . i t i JA íaso príXirnto oo planiaaí - Saxo. ílísasulin© 
Ul..-!--',-- NÃn IMFCRMADíi / PEaWAvJSUCO / BKASIL 

y / i ./-nyitirh^ % 1 cnv r /uHo,^ ) 

. A,; u u - í f u ! ̂ - t c r^CU: i j j t x t l * confie dcm) W ^ ] : ALüX OUS RAMTUS SlLVA. que eetava em pcssc Jois. 6 r ; r j 

^ ^ L ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ L ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i l : ^ ^ ^ ^ - ^ i ^ i i ^ ^ ^ i^^^^^^^B^i^B 
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:UiirA fIc Uclî -Á Sociül :: INFOPOL Paifina i de i 

lUmPilNíXu UUtà ÜAN i U& 
�^í^ií-.i^nViíítuanX.DdBiLiidlOtÕClCLÊtA^NAO INFOKMADO/iMÂO IrIFONMADÕ Obl^ü aoreendido: Nâe 

.*.Trtrí-a,í« /u^noAOE MÀO DIFORMADA) 

F t - 1 . . í^üOSÔ^ti iPtíBim-ABUCOlt^AO INFORMADO] CliksW. 9C2KD0550DRâ77SSS 

CmbU9!fvW; ALCO/GASOL 
i l u1o4< tU lâ 

Loinpieinentü / ubservacao 

u uU.^iOU I UK llzlküRíüA UUk ÊbTAVA CüM SUA ESPOSA WA GARUPA QÜAWDO PRQHltaü A O&S AN EM UEtí CUZAMEMTü 

í i w n - Wbã I tr- UIA I AVA CMüVífct^OÜ O iÜfcSiüiO ükKRAPQU Eü UMA PüÇA ÚÊ AGUA . POKtTd i i ÍÜfcSKlO PtkÜSiU O 

i.'^vi i r<OLc: k Vif-IUU A CAl KEM ÜA WOTO . AS VITIMAS FOaAiÜ SOCORRIDA PARA UPA E TRANSFERIDOS PARA KECIFE . 

üuÜkNILUü I eVE UMA FRATURA NO PUNHO DIRBTO COMFORHE DOCUMENTEÇÂO MEDICA EM ANEjCO E MARIA JÜWETE 

iy.s/t-i r R A l UKA N ü l ü R K O í E L ü fcâQUéíRÜO CONFORME DOCUMENTAÇÃO MEDICA EW ANEXO . NADA MAIS A 

íict^L/\WAt<. 

íASÃiitaíurtí da(sl pES3oD(s) presente nesta unidade policial 

L 

soats? presence neaxa unioaoe poiicia 

M/M/Jb^ c/í Jo^J^^ 
:WyLDü lUARINHÜ DÜS SAMTOS 

íVlYlíiíiAi 

ü.u. reqistrado oor: ERIVELT IGUES DA SlLVA - Matrícula: 350827-7 

. ' T ' ^ ' ' ' 

. < 

yy' 
c)̂ ::̂ ?̂.̂ "': r\ 

liCujj: iUJ.iit5...:í.:>o/piiinaaiLmoo Vi3iUiii2ai4Ü;aiü'?idü 3òí í i iuÜú-6iyü:>4cíoai iüÜL;- i „ . üÁ Uú/2Ui"j 
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^^-^^^^^^^^^^^^^^^1^^^^ l^^^^^^.^!^^:^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ 

^^^^l^^^l^ 

.seguradora S/Aj 
/ f : I 

y . : ..iljSíSJ^^^^^^^cPSZOlI-Owl 
aOVERNO DO ESTAOO DE PE RNAMBUCO ^ 

6Ea%ETAmA0eDEFE6A@OClAL 
PDllC*ACMLOePERNA*ÊBUCO 

ORLEBAdA OE POÜOA D A W f CACUNSCMÇAO TWBAUBA DP4yc*RC 
DINTEM/11?DE3EC 

BOLEmg DEOCDRAÉMCIAN* 17E0136OOO666 

Ocorrênaa n^Wroda nwta unWade policial no dia ás 17:10 

& d r)EN fE QE TRjW«TO fX)ll# VÍTIMA NÃO FATAL . Cuinoso fCwMAMMd*! cue amNeceu mo dw 
^SÃl/zòiTnoperíbdodaTamk 

kzti, ocornoi, nm «MWteçm: MUNIOPlC QE TMaAUOA, 4 - Wr ro : OENIRO -
l lWAUBA4»EIIMAimU0Of«UW.-Po#Ao(k lW«r i^ 
L]A.i(loNiü:VaU'WÍRjCA 

M«#»OBM*wvMi*HMWM**<ww*^'**: ^ 
AP^PRlAVmWAíWroRVAt^NnE) 
AULAÜÜ6SWi:TOSSm.VAíOU(RO! " < 
WUQA A)%IC DOè SANTOS ( WTIWA | 

Ju&a#iLDuMmWNWyp(M»&WOG(WTIK^ ^ 

whMwAi; *wulvWo#Ww »Mn#iMh: ^ 
VÜLWIO: ( U W * n& g e r K k 4 * o w r t n ô a ] , qw$ *m paw* <lo(#| Sr(#): JOSaOUX) MWÜMHO 
f?0<4ANTns 

«vubiijkawíáo 00 ») pMM@(#| wvdvkWh*) 

^C6tf;A^üO «AWUIOm DOS SANTOS @*M«mt* *o piMiMlH - W**«wlmo 
: 4%, VPMNA MÜWARDO MNRie*AA MLVA PŴ  O c m O MAMNWO DDS #JWTO* Q*W i l * Nwdmmnby 4 * M W ? 

MÁOWVWMAnofMSWWmWOOfDRAML 
W A A l fNmO CAMMDok" EA TMEAIjENHA - TNWAOEAAWNAMBUOOMNAML 

. 9>in^.«.MWICIPI0DeTl l lRWWjDAj-Q^@-eMn«(^^ 

i#4MiA jO#tl60O05AMTO@(m#qpw#M#mAoplMiWW Bmmc PmmWWno 
t4fr NA&IA BATMTA OOamwm» Pmà jOEE #EWCMNO DÕ6 S A i m » OAl»il»Nw«m#nk IWMW* MWwmkW*' 
wMmPOMAOOfPBRNAMDUCOfMA». 

j w , W A A U F R E D O CAM OBO W#A, TRBMWBMHA-TMmAUDAJPERMAIimUCOmAWMI 
I . .X, T V a «mUNHÜMÜ UE TAmAimA ^ ' CBP: C 'EaM* CEWTMOl« TIRmAIRIAf mHAMMlimmKAML 

N UU» 08 Sâ.VA pfmwMl* *» plmnUml * S**A OMOpmhnpíhii 
WAOlMMmWWXlfMnDIAmOUCOfBmAM. . ; 

A KituMOA VRRIA (iWh* pf*##i#» #5 pMmUiP^ * 8«MK NmMuHm* 
N^mmW*dfNAOI##4mMAOOfMmWAmWCOIWW^ 

Ou<!lmca(àoCotA)ob|=!W(#)ammlwMo(A) 

MO(uWCieTA<WKAW)ikM«|Wi*dMkdov>Gl#k^^ 

l,tipv/2WJZ3&g3.i6/^Damlwo/VmwKz»Ba 05/W%>17 

.11 1 , I „ „ . , . , „ II in i i . iNi II I I I . - ' i t l ' I I M n i i i < . r " l i t l ' i � " I I I I " " « I l l l i l , ' m m 
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ScBrciwia i k D e l e * i w a » ! I N H O P O L W@ma2&:^ 

;U<,gMW»OMA*MHO00*&ANT05 
CalM.wWkarcaAkNWo: IwAOCWAErAMAO WOMÊADUNAO MFOAMADO ObWa wmmdhkB N#* 
f k MiM-d*, (UMDADE NÃO MPORMADA) 
Pk i&. POOGW* fCRNAMBVGOWAO WFORWAOO) Omwt MnKDWMWPTW» 
MAoyaWtmpWhhWlMn: 
Z3^t/Vl@ 

CambBglfvok ALCDMAaOL 

LdrpiMmeiR* / O D s m w w 

U CUHOU fük DRRA QUE BETANA CON SUA ESPOSA NAOANUPA OUANDO PWOMRO A OS8AR EM UMCUWNEWTO 
uM*KMi&ltUIAkSrAVACWOWlá«DOMMNOOmMlAPDWERW*APOe 
ClA,T<OU:eW#IUOACAIReMDANOrO.AEWn«WMRAMSOCOIUW 
uübENKOU rtVE UNA FRATIAA NO PWHO DIREITO CONFORME OOCUNmiTBÇAO MEOKA O* ANE%0 E MAMA . M M 
ibVcAWrURAimTOANazaAESOUEimOCONHlRREDDCURmTAeAOMED^ 

DECLARAR. 

A&4inahW3 c;($; pewoa(g) prewmtc n«Ma unidade poWda* 

CM j o c j ^ r ^ 
líNILOO MARINHO OOS «AMTO* 

IIMA) 

u u. registrado oor: ERMELT SOA «LVA. Matdadc: MSEZ?? 

Ai^i. ^i^.:ijg.jjjü/pamW%co'VisuaW*8ü.do?iiWa-i3<^10ç^ üj;,uW2ur/ 
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^ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^ ^^^^^^ -̂̂ ^^^^ 

^^^B^^^B^^^B^^^^^^^^^^^ 
B^^^^^^^B^^^^^A^^^^^L^B^ :̂:̂ A^^B B^^T^B^^^^^ ^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

^E^^^^B^^^^^^^B^^^^^i^A^^LB^:^^B^L^^^ 
^:^B^:^^^^T^^^T^^^^^^^^^B^^^^^^^ 

Nome: MARIA JOSE DOS SA HOS j 

Dr. Nasc: i 2 / 0 5 / ó 7 - 4 9 a n c ' s i 
Kãe: 
Er.ae'-eco: SN""IO. "^IM^AUL^ PE 
Data/hora: 29/01^2017 - i ; : S 4 

.\v. 
. c ^ : ' % . < ^ 9?uvsi>> 

fe j í cc rc : i . l 6 ô 3 S 
Seco: Feminino 
-o s : 

páo.: 1/1. 

FICHA Dic 

ANAMNESE / QÜEIXA PRINCIPAL: 
I^UJJÜCÍJZ Z- pbcence relíii-õ lei biGO vítr.;;. OE: úCucr t i j : i: -icr 3rr. :n;_ r t^or..ozelo asqtierco 

EXAME r r s i r o : 

PA. ?. .-i . y /q H Õ " ' _ - r ~ r 
EC30M. ALERTA, ílOR COCOP.-.r-A, BEK. . J ^ ' 
ACV: RCR EM 2T, BNF SEM SOPROS 

MV-r 5M AHT SEM RA 
EXT: ESCORIAÇÕES E,4 JOELHO ESQUERDO c DOP E cDE -̂ÍA 

"LAl 

_2=_3 ESCJE^CO 

HIPÓTESE DIAGNOSTICA; 
. ^ - r ^ ' ' ' ! ^ 

.'.3"'":^:^^<^ 
. . - f " ^ n ^ ^ - ^ 

R e s u l t a d o s d e E x a m e s : 

Conduta / Evoluçao do pacõsr 
r 

D r . A i ^ A ^ C y ^ , C-yyc / 
CT-C- : 3. 

^'?ü7> 
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 21/07/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.725,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARIA JOSETE DOS SANTOS

BANCO: 237

AGÊNCIA: 01877-5

CONTA: 000000017816-0

Nr. Autenticação
BRADESCO2107201705000000000023701877000000017816472500  PAGO
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ifSrÇíPVanfB 
waitJéfxda 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA �OOTS 
Eu, "y?^r,,<->^^Ír^,f; .^n^ 

n e _ g ^ j ^ ^ _ ^ 2 5 , data de expedição / Q i U / \ . órgão S O c / f ^ . 

^ ^ ( ^ M H ^ A ' ^ H - ' ( ^ ^ . venho perante a este instrumento dedarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatóno em nome 

de terceiro: ^-^rrsjcxrJ^j " ^ ^ ^ j j k J ^ i>cLer:> S < v v x t S ^ 

Logradouro 

(Rua/Avenída/Praça) jur%_̂  C A V Í ^ . ^ A À ^ C j ^ C ^ w ^ i - ^ l Gjy 

Número A - A 
Apto / Complemento çŷ ^ ̂ ., 
Bairro 

^ ^ I / W N J ^ J T V J U C J ^ ^ , ^ - W 

Cidade 
'^^/)nrJl^j/l^-tí~\ j 

Estado 
' ^ g = V 

CEP 
f 5 5 P - : ? ^ - r-,or-s 

Telefone de Contato 
C f l ^ A . A^C^G . c ^ < ; r ^ i ^ / g 9 ? 2 < r - < K 3 M 

E-mail 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data : /'^/^.<^z ^ ' : _ s i A 

Assinatura do Declarante:^/. . y v x v ^ , , - ^ ^ V . ^ ^ / W 7 7 " . ^ L . ^ / ^ 
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^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^ 
^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ r̂ ^̂ ^̂ ^ 

^ ^ ^^.^^^^^^^^^^^ -̂̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  
^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^ ^^^^^^^^^^^^^^^^ ^ ^ ^ . : ^ ^ ^ ^ ^ 

f ^ - l A y,f 
: j - ' " 

< *-r .:.+ Tr. ' r - - � ' . 
l l - . -c -

COHTA eOMTRArO 

4011148528 
SATA 031 

P ' r p . L . ^ _ 

-�t , t \ . �� 

troAK(mFzc£L í c 3 a t er̂ ŝAo 

I I . -7 ,„ 21/12/2016 
Aíracomçfidl" f r oocu rm: | tPnAerotAçAo ^«^«.APAswm: 

' y i ~ 'ul ' , j : 1 . . i j j L 

KTOfaNO 

12/2016 

12/01/2017 

17? 10 

^-«CJ.,:..,!- if ��«ílí r*.";r.t y 
f . i l t . , , , . { . . . | . , „ » ' j t . L l 

. ; 
< ;.. 

KXUM(») 

. ',4 

J n 

I Ü j 

n . ' 

T'^1-i r at- 7"IR" 

VDO -reo oa f . r ^ ei 
Fuxíio cw:» . I ^--T..-ji 

' 24 '6 � >. 

rs-'*'. .'1 

tCS^S^AvOD'^! 
= : i _ t . / M ^ 

. T r t r » , i a i o 1 . " 

OaUSiiafiotCtíSaf r»cj - U " 

ítKJtaoáSamtM I , -7 r» 
l i t t M a » » t ^ 4 

í j i n ie> 

l - . W í í t a j 

j a ' - ! - ^ ' 

y'-"iT^io^ 

C/ \ 

% 

.v-a-
dô s 

oSe^̂ . MV'.C'r...>^ 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, " ^ - ^ ^ -vv ^Vvv< > -uT-j l r y ^ x ^ \ / i y x ^ k .-.^ r - ^ r > - , 

RG ne . 0 . 9 ^ . . data de e x p e d i ç ã o 3 o J j ^ S ^ Órgão < ^ D ^ / P ^ . 

CPF ne o g - g . A ^ o . ^nU-^t i , ' :^ venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: ^-^V"Y\O?-ÒUL>>. Ç". 

Logradouro 
(Rua/Avenida/Praça) T Í A ' ; - /y iA0 rri /T^ / r -T^/^nA/c: , ) 

Número 

Apto / Complemento 
\ jr~> .> 

Bairro 
C t / y J o x f Y 

Cidade 
�~XjLn~>^ M-\i R C iTL/ 

Estado n 
- ^ l ^TLfw. O r w ^ V * h JL-r 

CEP ^ ^ / f l 0 - í X Y ^ 
Telefone de Contato ci^^MA-^Tci'^^/^ g^^< '& iom 
E-mail 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data: 1 

Assinatura do Declarante: 

A/^</^;^ 

y^y? A _ ^ L _ ^ 2 2 ^ 3 ^ 

\, \ 
\ 

.A 
'^Ay-

' w f - " 
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2017-5-22 2a Via de Fatura 

NOTA FISCAL j FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 2a VIA 

C O M P A N H I A E N E R G É T I C A 

D E P E R N A M B U C O 

A V . J O Ã O D E B A R R O S . 1 1 1 . B O A V I S T A , 

R E C I F E , P E R N A M B U C O 

C E P 5 0 0 5 0 - 3 0 2 

C N P J ^ 0 ^ 3 5 . 9 3 2 / 0 0 0 1 - 0 8 

I N S C R I Ç A O E S T A D U A L 0 0 0 5 9 4 3 - 9 3 

P celpe 
CíXjpo NcocTioigiã 

www.celpe.com.br 

Tarifa Social de Energia Bétr ica - Lei 10.438, de 26/04/02 

COM SOCIAL 116 I PRONnriDÃO 116 

A tend imen to ao def ic iente audit ivo ou de fala: 0800 281 0142 

Ouvidoria 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado 

de Pernambuco-AWE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos 

Agência Nacional de Bierg ia Bétr ica - ANGB. 

167-Ligação Gratuita de te lefones f ixos e móve is 

DADOS DO CUENTE 

M M Í I A J W U A R I A D A S I L V A C O S T A 

C P F : 780.795.274-15 N I S : 16380919571 

E N D E R E Ç O O A U N I D A D E C O N S U M I D O R A 

fíí N I L O PEC f N H A 240 A 

C E N T R O m M B A U B A 

55870-000 T I M B A U B A PE 

fis c o n d i ç õ e s g e r a i s d e f o m a c i m e n t o ( R e s o l u ç ã o A N E E L 414/2010) 
t a r i f as , p r o d u t o s , s e r v i ç o s p r e s t a d o s e t r i b u t o s se e n c o n t r a m à 
d i s p o s i ç ã o , p a r a c o n s u t t a e m n o s s a s u n i d a d e s d e a t e n d i m e n t o e 
n o s i te w w w . e e l p e . c o m . b r  

DAIADE VENCIMENTO DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL CONTACONTRATO 

15/05/2017 08/05/2017 000250564031 

DATA DA APRESENTAÇÃO W D O CLIENTE 

TOTAL APAGAR (RS) 08/05/2017 2000025042 

45,85 NÚMERO DANOTAFISCAL N° DAINSTALAÇAO 45,85 
000665106 0003870974 

CLASSIFICAÇÃO 

81 RESIDENCIAL-BAIXA RENDA COM NIS 
IVlonofásico 

RESERVADO AO FISCO 

3CFD.1 F44.206B.6294.1AE5.A61 E9C55.FEFF 

DESCRIÇAO DA NOTA FISCAL 

D E S C R I Ç Ã O Q U W T I D W E PREÇO V M . O R (RS) 

C o n s u m o A l v o até 30 k W h 30,00 

C o n s u m o A t i vo s u p e r i o r a 30 atá 100 k W h 

C o n s u m o A l v o s u p e r i o r a 100 até 220 k W h 

A c r é s c i m o B a n d e i r a V E R M E L H A 

C o n t r i b u i ç ã o I l u m i n a ç ã o Púb l i ca 

19,00 

0,14225298 

6.95 

ICMS Subvenção-CDE-NF 000708588-09/03/17 1 0,38 

Multa por atraso-NF 000643129 - 06/04/17 1 0.73 

Juros por atraso-NF 000643129 - 06/04/17 1 0,06 

1 1 
TOTAL DAFATURA 45.05 

I N F O R M / ^ E S DE TKIBUTOS 

icm PIS COFINS 

BASE DE 
CÁLCULO h VALOR DO 

IMPOSTO 

BASE DE 1 

CÃLCULO1 H 
VALOR DO 
IMPOSTO 

BASE OE 
CÃLCULO 

% VALOR DO 

IMPOSTO 

0,00 1 0.00 30,46 1 0,871 0.26 30.46 4,00 1.21 

T a r i f a s A p l i c a d a s 

Consumo AOv o «U 30 KWh 0,13932929 

0,33198017 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
RS S 

GatDÇtoda Enaiotl 13,09 44,9S 

-fransinlsalo 0.57 1,1? 
01*trU)Ucla(Calpa) 8,03 29,28 

Encargos Satorialm 3,04 S.SS 

Tributam 1,4T 4,S3 
TOW. 30,46 100 

HISTÓRICO OO CONSUMO 

MAI 17 iiiiiiniiiiiiiiiiiiiiiinii 

ABR 17 IlUIlUUIlllllIliUIllllUIll 

MAR 17 tmiiiiiiuinuiHiiiuiiiiiiii 

FEV 17 iiinioiiniiiiiiiniiiiiniiiniii 

JAN 17 nmmniiimimiiimiimniii 
DEZ 16 uuiiiuiniiiuiiiiiiDiiaiiiiiiutii 
NOV 16 iiDitniiniiimiiiiniiiiii 
OUT 16 immmmmmimimm 
SET 16 imiimimimiiimmimii 
AGO 16 iimiiiiuiiuiinui 
JUL 16 liltliniIIIIIIIIIlllIlUlIDI 

JUN 18 iimwmiiiiniiiiiinimimii 
MA! 16 iiDiiiiiiiiiiiuiiiiiiniiuiiniin 

kWh 

119 

134 

141 

155 

162 

129 

151 

158 

DEMONSTR/mVO DE CONSUMO DESTANOTAFISCAL ^ - J ^ C j ^ 

NÚltROOO 
hEDIDOR 

VPO DA 
FUNÇAO 

1 AKIERICR II AIUAL | 
OAS 

AJUSTE 

^� 
Î ^MSUMO NÚltROOO 

hEDIDOR 
VPO DA 
FUNÇAO 1 DAm 1 [UnURAl 1 D*% 11 LEITURA | OAS 

AJUSTE 

^� 
Î ^MSUMO 

� DA% PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEHURA: 07ffmn017 

D U R A Ç Ã O £ F R E Q U Ê N C I A D A S I N T E R R U P Ç Õ E S 

OESCRIÇAO 

DIC-No.dc horas aem Energia 

FIC-No.do v R o s sam Enargia 

DMIC-Duraçio máxima dõ 

inlWTupçAo continua 

DtCRI-DuraçãD de 

intamipçSo am dia critico 

TIMBAUBA 

Limita DICRI: 12.23 

|EUSO-VMordo Encargo daUao = R l 14.33 

I N F O R M ^ E S IMPORTANTES . % " 

A p a r t i r de 29/04. t a r i f a c o m r e a j u s t e m é d i o d o 8 , 8 7 % p a r a B a i x a Tensão e 4 , 8 5 % p a r a Al ta T e n s ã o - R E H 2.226/17 
Na da ta d a l e i t u r a a b a n d e i r a e m v i g o r 6 a V e r m e l h a . M a l s í n f ó r m a ç õ e s e m w w w . a n e e l . g o v . b r . 
C o b r a n ç a ICMS s o b r e s u b v e n ç ã o C D E , c o n f o r m o D e c r e t o E s t a d u a l 39-453/13. 

O c l i e n t e ó c o m p e n s a d o q u a n d o h á v i o l a ç ã o n a c o n t i n u i d a d e i n d i v i d u a l o u d o n í v e l d o t e n s ã o d a f o r n e c i m e n t o . 
P a g a m e n t o e m a t r a s o g e r a : Mu l ta 2%(Res . 414/ANEEL-09/O9/10) e J u r a s 1 % a . m . ( L e Í 10.438-26/04/02) , n o p r ó x i m o mÔs. 
i s e n ç ã o d o ICMS c o n f o r m o a rL 9. X L V I I I , a, 2 .2 .2 , d o R ICMS-PE . 
D e s c o n t o pe la a p l i c a ç ã o da Tar i fa S o c i a l d e E n e r g i a E l á t r i c a c r i a d a p e l a Le l N ' 10,438 d o 26 /04 /02 - R S 23.67 . 
O C l i e n t e é c o m p e n s a d o q u e n d o h â d e s c u m p r l m e n l o d o p r a z o d e f i n i d o p a r a o s p a d r õ e s d e a t e n d i m e n t o c o m e r c i a l . 

N iVBS DETENSÃO 

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE V/niAÇÃO(V) TENSÃO NOMINAL(V) 

VdNIMO MÃXIMO 

220 202 231 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

DESTAQUE AQUI 

CONTACONTRATO MÊS/ANO TOTAL APAGAB(R$) VENCIMENTO TM.AO OE P>VãAMENTO 

000250564031 05/2017 45,85 15/05/2017 Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado em leitora ótica. 

838900000005 458500110007 250564031100 090592645830 
AUTENTICAÇÃO M E C Â N I C A 
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i ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ d ^ ^ i ^ i ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ l i ^ ^ l ^ B l i ^ ^ ^ l i ^ ^ l i ^ 

^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ n m ^ ^ ^ ^ ^ ^ l i ^ ^ ^ ^ l ^ ^ 
. . . . ^ . i ^ i i ^ ^ 3 ^ . ^ - ^ ^ . ^ l ^ l ^ ^ ^ l ^ ^ i i , ^ ^ , ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ 

^ ^ ^ I ^ ^ ^ ^ ^ O ^ ^ ^ ^ i ^ l ^ ^ ^ l ^ ü ^ ^ ^ - . ^ ^ l l l ^ . ^ i ^ l l l l ^ ^ ^ ^ ^ , , ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ! ^ 

OMKJSDOOUEOTE 
M M ^ A j f U - r i ^ i - - . v . r 

DAtimAoe CONSUMIDORA 
MY-N- l tOOCASf ILiCP.!. 

. .1.1. 1 ^ ^ , . ^ . ! ^ - . 

^ i ^ ^ l i ^ ^ ^ 

^ l l ^ i ^ ^ . ^ i ^ l i i - - ^ 
i ^ ^ ^ . ^ : : ^ ! , ^ - ! , ^ 
^ í ^ i i i ^ ^ ^ ^ ^ 

- l ^ l - ^ ^ ^ l ^ l l . l - i . ^ ^ l ^ B ^ I . ! ^ - . . 

- ^ 1 - 1 ^ ^ . . - ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^-.i:ii^ 

CCNTAOOMRATO 

. 4011148í.?8 
DAfA DE V^CivettTA 

I8/OÒ/JQ17 
«üwMBBE 

^guggg 
cns.Pi»cvKApMnnt i jC!: j tB 

12/06/2017 
18180 

: ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ A ^ ^ , ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  
^ ^ ^ t ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ l i ^ i ^ ^ ^ l ^ ^ ^ ^ i ^ ^ l ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ i : ^ ^ ^ ^ ^ ^ I 

. ^ : ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ 

lOA NCTÃmBAL 
auAKniMDa-
Mjjúcaiái": 

wiíçom» 
larnuna 

« M Ç X o 
W D ^ t l M 

umsu 
«niu. iftm 

MTA �tmm 

~ 

: W N M * R f E Aiüsm leawmteíMW^ 

wmmmi MNM «Aà».: Bw .̂aapMM IE# mm 
wwaRoo c<tt*$St>4e EnwQh B» 

cÀLCoia iwposm Tr*m*nAwi#o 

ICV» BlM^ I - ' . l l i M i A m ^ f C B l i i a «S j i f lP , ! a»»* 

m Pviãumatnéttí'» 

ocm* -. <èmmíe»Stímm-:y 0} 

n 
IVttí 

cya 
4 MMHm&t 

B^BI WimnnDIQ*)Wr»*FCP0A*l4ra4 

t ^ w t i # n jO i í ^ i t t ^w tx tà l - ^ ^ f ^ i t , k Ê P ^ / v t O M f P . 5 ^ ' * $ A * * * ; * j ' f m a J m p - ^ n T t ^ is t*d* ia&j* 
^ w N * * * # r f j ^ m * * » M — v r # . . , 4 * M r ^ ^ * * \ » 0 * » * * ' # v « A . ' % E m m i * # # 3 v m 

.ESaKfeííl! JM1 .45SÍ Í ) , " — - » — i 1 . i - i - i - j _ 4 - : ^ ; . ^ ' , i . . i i i . . - - -
P M # W N W # M a m # M r M w * * W i # i W M N * D 
T # * * M « * * # # , * k A . * # «Wmky* . 
^ N M M M V - m ^ ^ m ^ V ^ d M M W f f w * » » ^ . 
«*(WrtÍ!*St*jH»%ii!>C-'.«!<fii<>etíiy»<í< a . , > ^ 9 ' - f , , 

. *MNMNME#p*AÊyRR#*##m»t - . - � 

DEP^RmENTQDESiNisTRn!;! 
OPI/íf '™"""-^^-:^^ 

E.Wr.:i:cF^%CVERlFICA[)0j 

18 JVN 'm í 

Gente Seguradora S/A.! 
RLi8#0M -'iSiojaS I 

Graças . Recife CEP 52011-0401 

*tiiíi«.íisf«m dwSss w « 
« " L M M g m p g g g g R f ^ c W ^ 
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